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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 

 

EDITAL Nº 02 CMDCA/Manaus/2019  de 25/04/2019  

Tópico: 
 (    ) Língua Portuguesa   (   ) Direito Constitucional   (    ) Políticas Públicas    (    ) Informática     
 (    ) Direito da Criança e do Adolescente    (  x  ) Dissertativa    
 
QUESTÃO: N° (  04   ) 
 

 

INTERESSADO(S): Rodrigo dos Santos Nascimento. 
 

QUESTIONAMENTO: Solicita anulação da questão, tendo em vista a pergunta induzir ao erro quanto 

ao período máximo de concessão da autorização 
 
PARECER: O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece prazo máximo para o juiz deferir o 

pedido. Portanto estabelecendo um limite temporal máximo de 02 (dois) anos. 

 

RESPOSTA:  ( X ) MANTER A QUESTÃO 
 

 

 

 

                 

                                                                                               Data:  10/08/ 2019 

 

 

                                                                                                       
 

 

 

 

 

 

 


